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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os §§ 2º e 3º do art. 11 e art. 11-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reforma trabalhista teve como escopo a proteção do empregador e 

não do emprego! O trabalhador teve seus direitos extintos de forma direta e, em alguns 

casos, de forma escamoteada, sem que houvesse a necessária discussão sobre o 

alcance das mudanças propostas. 

Um aspecto perverso da reforma foi a alteração da prescrição 

processual trabalhista. Sem se mencionar qualquer direito específico, limita-se a 

possibilidade de o trabalhador postular direitos não observados durante a vigência da 

relação empregatícia. 

A Constituição Federal dispõe sobre a prescrição nos seguintes 

termos: 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: 

...................................................................................................... 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 

extinção do contrato de trabalho; (...)” 

Assim, a prescrição afeta os direitos trabalhistas no prazo de cinco 

anos, tendo o trabalhador dois anos, após o final de seu contrato, para propor uma 

ação postulando créditos decorrentes da inobservância das normas legais ou 

contratuais. 

A alteração feita pela reforma ao art. 11 da CLT deveria ter ficado 

restrita ao seu caput, que apenas ajustou o dispositivo ao texto constitucional. No 

entanto, com o intuito de se usurparem direitos dos trabalhadores, foram 

acrescentados dois parágrafos a esse artigo. 

O § 2º do art. 11 dispõe que o prazo prescricional deve ser iniciado na 

data da lesão do direito (em virtude de alteração ou descumprimento contratual ou 

legal), ainda que hajam prestações sucessivas, que deixam de ser devidas, exceto se 

a parcela estiver assegurada por preceito legal. 
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Ocorre que, na maioria dos casos, o trabalhador não postula durante 

a vigência de seu contrato (se o fizer, será demitido). Se a lesão de direito ocorreu há 

mais de cinco anos, pode ser decretada a prescrição total do direito, nos termos da 

reforma, ficando o trabalhador sem nenhuma reparação e sem direito às parcelas 

ainda não prescritas. Fulmina-se o direito, impossibilitando o trabalhador de o 

demandar judicialmente. 

O § 3º do art. 11, por sua vez, trata da interrupção do prazo da 

prescrição a partir do momento do ajuizamento da ação, no entanto, fica expresso que 

só se interrompe a prescrição quanto a pedidos idênticos. Limita-se, novamente, os 

direitos do trabalhador, extinguindo-os com a prescrição, salvo se foram objeto de 

reclamação. 

Esse tipo de dispositivo não fazia parte da legislação, cabia ao juiz 

decidir, analisando, caso a caso, se a prescrição havia sido interrompida em virtude 

de ação prévia ou não. 

Ainda mais cruel foi a introdução da prescrição intercorrente no 

processo de execução trabalhista, conforme art. 11-A.   

Esse tipo de prescrição, incompatível com o processo do trabalho, 

atinge o direito do exequente (trabalhador) quando deixa de praticar ato determinado 

pelo juiz durante a execução. 

O juiz pode determinar, por exemplo, que o trabalhador indique bens 

da empresa à penhora, a fim de prosseguir a execução e assegurar que vai receber o 

que lhe foi considerado devido. 

No entanto a empresa pode desaparecer (e essa hipótese não é 

incomum), e o trabalhador não tem meios para descobrir bens passíveis de penhora, 

nem em nome da empresa, tampouco em nome dos sócios. 

De qualquer forma, o prazo da prescrição intercorrente se inicia, 

podendo fulminar os direitos do trabalhador e os créditos deles decorrentes. Esse tipo 

de dispositivo beneficia apenas o empregador que frauda a execução. 

A reforma possibilitou ainda que a prescrição intercorrente fosse 

decretada de ofício, ou seja, pelo juiz sem a provocação da parte. Há, portanto, a 

possibilidade de extinção do processo sem a resolução do mérito por iniciativa do juiz. 

Ora, prescrição é matéria de defesa, somente pode ser arguida pela 

parte. O juiz, que não tem interesse no deslinde da ação, não pode decretar a 

prescrição sem provocação. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres Pares a 

fim de revogar os dispositivos relacionados à prescrição e que, de forma indireta, 

extinguem direitos dos trabalhadores. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2017. 

Deputado MARCO MAIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O direito de ação quanto a créditos resultantes das relações de trabalho 

prescreve: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.658, de 5/6/1998) (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 

I - em cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.658, de 5/6/1998) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

II - em dois anos, após a extinção do contrato de trabalho, para o trabalhador rural. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.658, de 5/6/1998) (Vide art. 7º, XXIX da Constituição Federal 

de 1988)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por objeto anotações 

para fins de prova junto à Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.658, de 

5/6/1998) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 9.658, de 5/6/1998) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.658, de 5/6/1998) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 11-A. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 12. Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de lei 

especial. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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